
 

Rua Ferreira Chaves, nº 40, Centro, Santa Cruz/RN – CEP 59200-000 
CNPJ 08.358.889/0001-95 – Tel.: (84) 3291-2943 / Fax: (84) 3291-3655 

 

 
 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. INTRODUÇÃO: 
1.1. O presente Termo de Referência foi elaborado para que, através do procedimento legal pertinente, seja efetuado 

o Registro de Preços para aquisição de veículos utilitários (Caminhonete cabine dupla 4X4), ano modelo 
2021/2021 ou superior, novo zero quilômetro, para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Administração do Município de Santa Cruz/RN. 
 
1.2. Atendidas as prerrogativas legais para efeito do inciso I, do artigo 48 da Lei Complementar nº 123/2006 e 
alterações, este certame licitatório é destinado, nos itens de contratação cujo valor estimado seja de até R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais), exclusivamente à participação de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte, 
Microempreendedores Individuais e equiparados, conforme o caso. 
 
1.3. Conforme o preceito legal estabelecido no inciso III, do artigo 48 da Lei Complementar nº 123/2006 e alterações 
e atendidas as prerrogativas legais, no presente processo licitatório, sendo para aquisição de bens de natureza divisível, 
o objeto apresenta-se com cota de até 25% (vinte e cinco por cento) dos quantitativos dos itens previstos destinados 
exclusivamente à participação de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte, Microempreendedores Individuais e 
equiparados, conforme o caso. 
 
1.4. Não se aplica o benefício disposto no “subitem 1.3” acima, quando os itens ou os lotes de licitação possuir valor 
estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), tendo em vista a aplicação da licitação exclusiva prevista no “subitem 
1.2”. 
 
1.5. Conforme o preceito legal estabelecido no inciso II, do artigo 49 da Lei Complementar nº 123/2006 e alterações, 
no presente processo licitatório não se aplica o disposto nos artigos 47 e 48 da referida Lei Complementar quando 
não houver um mínimo de 03 (três) fornecedores competitivos enquadrados como Microempresas, Empresas de 
Pequeno Porte, Microempreendedores Individuais e equiparados sediados local ou regionalmente e capazes de 
cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório, PARA O CASO ESPECÍFICO, o presente 
certame fica aberto para participação geral. 
 
1.6. Para efeitos deste Edital, considera-se: 
a) “ÂMBITO REGIONAL”: Como sendo os limites geográficos do Estado do Rio Grande do Norte, conforme 
definido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE; e 
b) “ÂMBITO LOCAL: Como sendo a circunscrição do Município de Santa Cruz/RN. 
 
1.7. A existência de preços registrados não obriga o ÓRGÃO GERENCIADOR a firmar as contratações que deles 
poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao 
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 
1.8. Os bens/produtos objeto deste termo estão dentro da padronização seguida pelo órgão licitante. 
 
1.9. Será considerado, para efeitos dos limites de valor estabelecidos, cada item separadamente nas licitações do tipo 
“MENOR PREÇO POR ITEM” ou o valor estimado para o grupo ou o lote, que deve ser considerado como um 
único item, nas licitações do tipo “MENOR PREÇO POR LOTE”. 
 
2. DA JUSTIFICATIVA: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp123.htm#art47
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2.1. Tal solicitação tem por objetivo atender as demandas da Secretaria Municipal de Administração, visto a 
necessidade de transporte utilitário, sendo necessário adquirir novas viaturas e melhorias na qualidade dos serviços 
oferecidos a população do município que é considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de 
interesse público e, ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para promoção de atividades 
pertinentes.. 
 
3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS: 
3.1. Os bens/produtos a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da Lei n° 
10.520/2002, do Decreto n° 3.555/2000 e do Decreto 10.024/2019.  
 
4. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO (MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO): 
4.1. Os produtos deverão ser fornecidos em até 90 (noventa) dias após o recebimento da solicitação ou ordem 
formal emitida pelo setor responsável ou pela Secretaria solicitante. 
 
4.2. Os produtos serão entregues de forma parcelada, cujas quantidades serão solicitadas conforme a solicitação ou 
a ordem formal a serem emitidas de acordo com a necessidade do setor responsável ou pela Secretaria solicitante, 
não havendo estipulação de consumação mínima ou máxima, sendo OBRIGAÇÃO do licitante efetuar a entrega 
dos produtos solicitados RIGOROSAMENTE no prazo e quantidades requeridas. 
 
4.3. Os produtos solicitados deverão ser entregues no Município de Santa Cruz/RN, na sede do órgão solicitante. 
 
4.4. Os produtos deverão apresentar prazo de garantia de, no mínimo, 12 (doze) meses, a contar da data da efetiva 
entrega. 
 
4.5. Os produtos deverão estar em estrita conformidade com as normas definidas pelo INMETRO e/ou ABNT, 
conforme o caso. 
 
4.6. As mercadorias ainda não fornecidas não gerarão obrigação de pagamento ao ADJUDICATÁRIO, inclusive 
quanto a sua guarda. 
 
4.9. Os produtos serão fornecidos por um período de 12 meses, dentro da validade da Ata de Registro de Preços. 
 
4.10. Os produtos deverão estar estritamente de acordo com as especificações constantes no Termo de Referência 
anexo deste Edital, inclusive no que diz respeito às especificações de embalagens e validades. 
 
4.11. Não serão aceitos produtos que tenham sido objeto de quaisquer processos de reciclagem e/ou 
recondicionamento e ainda os que se apresentarem fora das embalagens originais de seus fabricantes, conforme o 
caso. 
 
4.12. Sendo constatado o fornecimento de produtos de qualidade duvidosa e que não atendam aos critérios de 
aceitação do ÓRGÃO GERENCIADOR, o ADJUDICATÁRIO, após notificação, providenciará a regularização 
da qualidade dos mesmos, promovendo, às suas expensas, a substituição necessária em até 48 (quarenta e oito) horas. 
 
4.13. Caso haja atraso na entrega dos produtos, o ADJUDICATÁRIO será notificado, devendo promover a devida 
regularização em até 48 (quarenta e oito) horas. 
 
5. DA AVALIAÇÃO DO CUSTO: 
5.1. O custo estimado total do presente objeto é de R$ 307.00,00 (trezentos e sete mil reais). 
 
5.2. O custo estimado foi apurado a partir de mapa de preços constante do processo administrativo, elaborado com 
base em orçamentos recebidos de empresas do ramo do objeto pleiteado. 
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6. DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO: 
6.1. Os bens/produtos serão recebidos: 
a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as especificações constantes 
do Edital e da proposta do ADJUDICATÁRIO; 
a.1) Nos termos do art. 74 da Lei n° 8.666/93, poderá ser dispensado o recebimento provisório nos casos de gêneros 
perecíveis e alimentação preparada, serviços profissionais e obras e serviços de valor até R$ 80.000,00 (oitenta mil 
reais), desde que não se componham de aparelhos, equipamentos e instalações sujeitos à verificação de 
funcionamento e produtividade; 
b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta, e 
sua consequente aceitação, que se dará até 05 (cinco) dias do recebimento provisório; e 
b.1) Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-
se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
 
6.2. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será confiado a uma comissão de, 
no mínimo, 03 (três) membros, designados pela autoridade competente. 
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DO ADJUDICATÁRIO: 
7.1. Compete à ADJUDICATÁRIA/CONTRATADA: 
a) Arcar com o pagamento de todas as despesas decorrentes do objeto contratual até o local de entrega, inclusive 
descarga; 
b) Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Administração Municipal, cujas reclamações se 
obriga a atender prontamente; 
c) Efetuar a entrega dos produtos de acordo com as condições e prazos propostos neste Termo de Referência e no 
Termo de Contrato; 
d) Entregar os produtos dentro do prazo estabelecido e nas quantidades solicitadas, sob pena de responsabilidade 
contratual na forma legal, salvo caso fortuito ou motivo de força maior; 
e) Responsabilizar-se pelo transporte a ser executado, em função da entrega ser de única e total responsabilidade da 
CONTRATADA, correndo por sua conta e risco, inclusive fretes, embalagens, carga e descarga; 
f) Assumir todas as responsabilidades advindas de omissão caso a CONTRATADA se recuse a cumprir as 
solicitações da CONTRATANTE; 
g) Garantir a qualidade dos produtos licitados comprometendo-se a substituí-lo(s), caso não atendam o padrão de 
qualidade exigido ou apresentem defeitos de fabricação durante a vigência do prazo de garantia; 
h) Efetuar a entrega dos produtos, responsabilizando-se com exclusividade por todas as despesas relativas à entrega, 
de acordo com a especificação e demais condições ora estipuladas; 
i) Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias que antecedem o prazo de vencimento da 
entrega, os motivos que impossibilitem o seu cumprimento; 
j) Substituir às suas expensas, no todo os produtos em que se verifiquem danos em decorrência do transporte, bem 
como providenciar a substituição dos mesmos, no prazo de 10 (dez) dias, improrrogáveis, contados da notificação 
que lhe for entregue oficialmente ou via fax ou e-mail; 
k) Indicar, caso queira, um preposto que responda pela mesma, para acompanhar a conferência dos produtos nos 
quesitos quantidades e integridade; 
l) Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, assumindo a responsabilidade pelos encargos fiscais 
e comerciais resultante da contratação; 
m) Entregar o objeto adjudicado no prazo estipulado e no local designado pela CONTRATANTE, acompanhado 
da Nota Fiscal e Declaração de Garantia de Fornecedor, com especificação e quantidade rigorosamente idênticas ao 
discriminado na Ordem de Compra; 
n) Indicar o endereço do fabricante, do fornecedor com o telefone do serviço de atendimento para eventual 
assistência técnica durante o prazo de garantia; 
o) Substituir, às suas expensas, no prazo de 10 (dez) dias, improrrogáveis, após notificação formal, os produtos 
entregues, que estejam em desacordo com as especificações do Termo de Referência, ou não aprovados pela 
CONTRATANTE, ou ainda que apresente vício de qualidade; 



 

Rua Ferreira Chaves, nº 40, Centro, Santa Cruz/RN – CEP 59200-000 
CNPJ 08.358.889/0001-95 – Tel.: (84) 3291-2943 / Fax: (84) 3291-3655 

 

p) Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento do objeto contratado, devendo 
estar incluídas no preço proposto todas as despesas com materiais, insumos, mão-de-obra, fretes, embalagens, 
seguros, impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessárias à perfeita entrega do 
objeto; 
q) RESPONSABILIZAR-SE COM EXCLUSIVIDADE POR TODAS AS DESPESAS RELATIVAS A 
RETIRADA E ENTREGA/DEVOLUÇÃO, À CONTRATANTE, DOS PRODUTOS SUBSTITUÍDOS E OU 
LEVADOS À REPARO APÓS A ENTREGA E DURANTE A VIGÊNCIA DO PRAZO DE GARANTIA; e 
r) Responsabilizar-se no que tange à qualidade das obras, materiais e serviços executados e ou fornecidos, conforme 
o caso, inclusive devendo promover as readequações necessárias, na forma da Lei, sempre que detectadas 
impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto pretendido (Art. 6º, Inciso XV – Portaria 
Interministerial 507/2011). 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 
8.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR obriga-se a: 
a) Receber provisoriamente os bens/produtos, disponibilizando local adequado; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens/produtos recebidos provisoriamente com 
as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;  
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo ADJUDICATÁRIO, através de servidor 
especialmente designado; e 
d) Efetuar os pagamentos no prazo previsto. 
 
9. DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS: 
9.1. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784/1999, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá, sem a prévia manifestação 
do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco 
iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 
 
10. DO CONTROLE DA EXECUÇÃO: 
10.1. A fiscalização da execução será exercida por um representante do ÓRGÃO GERENCIADOR, ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do objeto, e de tudo dará ciência.  
 
10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do ADJUDICATÁRIO, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade 
do ÓRGÃO GERENCIADOR ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 
1993. 
 
10.3. O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto, indicando 
dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário 
à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 
 
11. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
11.1. A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da execução é aquela 
prevista no Edital. 
 
12.  DAS ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS: 
12.1. As propostas deverão ser apresentadas conforme itens, especificações, quantidades e preços de referência 
abaixo relacionados. 

 

Item - Código - Descrição Unidade Quantidade Vlr. Unit. Máximo Vlr. Total 

Veículo utilitário, ano/modelo mínimo 2021/2021, ou superior, cabine 
dupla, tração 4x4, Zero KM, Deverá ter quilometragem 0Km, novo e 
sem uso anterior, transmissão automática de no mínimo seis 

Unidade 01 307.00,00 307.000,00 
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velocidades, piloto automático e computador de bordo, motor no 
mínimo 3.0, diesel, mínimo 255CV, Freios ABS, Airbag para motorista 
e passageiro, com Ar condicionado, Direção Hidráulica e/ou Elétrica; 
Dimensões: comprimento mínimo de 5.254mm, distância mínima 
entre eixos 3.050mm, peso mínimo de 2.073kg, porta mala com 
capacidade mínima de 1.000Kg; Vidros elétricos, Trava Elétrica, Faróis 
de Neblina, tanque de combustível mínimo 70 litros, Rodas de liga leve 
de 17 (estepe em aço), Bancos de couro, 04 portas, luzes de frenagem 
de emergência e Brake-light com iluminação da caçamba. Com todos 
os opcionais inclusos tipo: volante multifuncional; sensores de 
estacionamento dianteiro e traseiro, sistema de som CD-Player/mp3, 
“Bluetooth”, entradas USB, SD-card e Auxi-in, 2 altos falantes 
dianteiros, 2 traseiros e 2 tweeters dianteiros, estribo, capota marítima, 
tapetes, protetor de carter e caixa de transmissão, com o primeiro 
emplacado em nome do Município de Santa Cruz/RN, garantia de no 
mínimo 12 meses sem limite de quilometragem além de possuir os itens 
exigidos pelo Código Nacional de Trânsito. - CTB, com primeiro 
emplacamento em nome do Município de Santa Cruz/RN. Entregue 
Emplacado e Liceciado em nome do Municipio de Santa Cruz/RN. 
Obs.: O veículo deve atender aos requisitos de segurança e transporte 
coletivo de passageiros em conformidade com a Resolução 316/2009 
do CONTRAN – Conselho Nacional de Trânsito, conforme o caso 

  

ATENÇÃO: 13.0. Informar na proposta a ser apresentada, a disponibilidade da Assistência Técnica com 
profissionais treinados de fábrica, indicando o endereço do fabricante, do fornecedor com o telefone do serviço de 
atendimento para eventual necessidade durante o prazo de garantia. 

 
 
 

Responsável pelo Termo de Referência: 
 
 

Francisca Suelange de Lima Bulhões 
Secretária Municipal de Educação 

 
 

Aprovação Motivada do Termo de Referência: 
Com base nas justificativas técnicas e nos argumentos apresentados,  

aprovo o presente Termo de Referência. 
 
 
 

Ivanildo Ferreira Lima Filho 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


